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1, 

pROJETO DE LEI Ne_ — DE - DE.: DE 1 980;, 

,A CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIN'ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, APROVA E EU SANCIONO A 'PRESENTE 

LEI: 

ARTIGO l f, Fica subvencionado no corrente exerclOiaa E. 

tidede abaixo relacionada: 

CENTRO ESPIRITA SENHOR DOBONFIM..........,....,.,... 	 lmoNoo 
fe 

ARTIGO 2R -A despesa decorrente da presente La4 correr 

per conta da Dotação Orçamentária!'rápria; 

,r  
- Subvenções Sociais -Secretaria Municipal' de Sa4de e- 

Assistencia 

ARTIGO 32  -.Esta Lei entrará em Vigor na data de sua publi 

cação revogadas as disposições em. contrário. 
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